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A Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES faz saber que o Plenário da Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - As pessoas em tratamento de hemodiálise, terão preferência no atendimento 
de carros públicos municipais, para tratamento dentro e fora do município.  
 
Parágrafo único. O agendamento de veículos para estes pacientes do qual trata o 
caput deste artigo, deverá atender o paciente de forma que o mesmo não espere por 
demasiado, tanto na ida como na volta do percurso. 
 
Art. 2º - Será meio comprobatório o laudo de médico especialista, devendo ser 
apresentado pelo paciente ou responsáveis na hora de agendamento de transporte 
fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro/ES, 04 de janeiro de 
2021. 

 

 

 
EDUARDO GOMES 

Vereador Propositor 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
Tendo em vista que o paciente em tratamento de hemodiálise tem por demasiado um 
sacrifício em busca da cura da doença que debilita muito o ser humano, não só pela 
própria doença, mas também pelos sintomas colaterais que o tratamento impõe. 
 
E por muitas vezes, observamos que estes pacientes tem esperado muito, no que se 
refere ao transporte, que na sua totalidade são feitos fora do município, pois quando o 
veículo é agendado, ele transporta diversos tipos de pacientes, por exemplo, um fará 
quimioterapia ou radioterapia e outro consulta no final da tarde, o paciente portador do 
câncer tem que ficar aguardando por horas o outro ser atendido para retornar para sua 
residência. Com dores, reações adversas causadas pelo tratamento, não podendo 
deitar-se adequadamente e por vezes debaixo de sol quente ou chuva. 
 
Entendemos que tem como concentrar tipos de tratamentos em um veículo que poderá 
atender os munícipes portadores dessa patologia e outros em outro veículo, sendo 
questão de logística para atender todos de forma mais adequada. 
 
Hoje nosso município conta com uma boa frota na área da saúde e podemos priorizar 
estas pessoas sem que os demais sejam desassistidos. 
 
E no que se refere às filas do comércio, banco e lotéricas, entendemos que assim como 
as gestantes, as pessoas com crianças de colo, os idosos e os portadores de deficiência 
motora, essas pessoas portadores de câncer que necessitam vez ou outra enfrentar fila, 
tenham prioridade no atendimento, de forma a sermos mais humanos a entender que o 
nosso próximo precisa de mais atenção. 
 
É dever de todos nós nos empenharmos a fim de que possamos contribuir para diminuir 
o sofrimento das pessoas que tanto necessitam. 
 
Sobre essas razões, damos esta proposição à discussão,aperfeiçoamentos e 
aprovação nesta Casa Legislativa. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, 04 de janeiro de 
2021. 

 

EDUARDO GOMES 
Vereador Propositor 

 


